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Flávio Sátiro Fernandes é Conselheiro do Tribu
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Federal da Paralba.

Palestra proferida em 24 de maio de 1995, no
Fórum de Secretários Municipais de Finanças do
Nordeste - SccFin -, realizado no Salão de Conven
ções do Hotel Tambaú, em Joio Pessoa (PB), numa
promoçio do Conselho Regional de Administração 
CRAlPB.

1. Introdução
O poder público, como sabemos, é o agente

do bem comum. Cabe-Ihe satisfazer as necessi
dades coletivas, diretamente ou mediante con
cessão, permissão ou autorização, notadamente
aquelas relativas à educação, saúde, saneamen
to, energia, transporte coletivo etc. Para disse
minar tais beneficios à população, é indispen
sável a realização de despesas que implicam na
utilização de recursos públicos, arrecadados
dessa mesma população para que a ela voltem
sob a forma de escolas, hospitais, estradas, ilu
minação etc. Vê-se, logo aqui, que o dinheiro
arrecadado pelo poder público, com base em
seu poder de império, não lhe pertence e sim ao
povo. O poder público é, apenas, o seu guar
dião, o seu fiel depositário e o seu administra
dor, atuando através dos agentes políticos e
dos servidores públicos e visando, precipua
mente, à obtenção daquele desiderato, isto é, o
bemcomum

As despesas a que acima aludimos cobrem
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também o funcionamento da própria máquina
estatal, indispensável para a consecução da
quelesbeneficios, máquina esta que requer não
só pessoal para conduzi-la e cujo trabalho é,
evidentemente, remunerado, mas igualmente
aparelhamentos materiais, uns. perecíveis no
dia-a-dia de suas atividades, ou seja, materiais
de consumo; outros, duráveis, de longa utiliza
ção, tais como imóveis, máquinas, equipamen
tos etc.

Se ao poder público não pertence o dinhei
ro que ele utiliza e do qual é mero gestor, nasce
para os seus titulares o dever de infonnar ao
povo a maneira como os teCUISOS a este arreca
dados foram empregados, durante o exercicio
para o qual foi legalmente autorizada a sua uti
lização. Essa informação se presta ao Poder
Legislativo, que é, como sabemos, o Poder que,
em nome do povo, autoriza as despesas, medi
ante discussão e aprovação da Lei Orçamentá
ria. No modelo brasileiro, o Poder Legislativo
conta para o exercicio docontrole com oauxilio
de um. órgão técnico, que é. conforme ocaso, o
TribuDal de Contas da União, os Tribunais de
Contas dos Estados, os Tribunais de Contas
dos Municípios, os denominados Conselhos
de Contas dos Municípios ou, ainda, os Tribu
nais de Contas Municipais, nos dois únicos
Municipios que os possuem, São Paulo e Rio
de Janeiro. Embora o administrador da coisa
pública esteja obrigado a informar oomo usou o
dinheiro do povo, tal obrigatoriedade do re
presenta de maneira alguma uma desconfiança
em relação aos procedimentos por aquele ad0
tados, mas apenas uma oportunidade que se
concede ao povo de conhecer a dcstinaçAo dada
ao seu dinheiro e se esta destinação se pautou
pelos ditames legais pertinentes.

2. Principi%gia do controle
O controle dos gastos públicos se orienta

por uma série de princípios que tentaremos,
aqui, enumerar e interpretar.

Tendo em vista as disposições legais que o
instituem e o regem, podemoS identificar e as
sim denominar os princípios orientadores do
controle das despesas públicas:

a) princípio da universalidade;
b) princípio da totalidade;
c) princípio da legalidade;
d) princípio da imparcialidade;
e) princípio daautonomia;
f) princípio da independência.
O principio da universalidade submete ao

la

controle todos OS gestores públicos, do mais
graduadoaos mais hierarquicamente inferiores
na escala funcional: Presidente da República,
Governadores de Estados, Prefeitos Municipais
edemais administradores eentidades que ah1~

em como ordenadores de despesas e que utili
zem, arrecadem, guardem, gerenciem ou admi
nistrem dinheiros, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluidas as fim-.
daçóes esociedades instituídas emantidas pelo
poder público, bem como aqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irregularidade
de que resulte prejuízo ao erário público, en
contram-se, sem exceção, sujeitos ao controle,
nos moldes definidos a partir da própria Cons
tituição Federal, cujas normas a este respeito
se aplicam de maneira genérica à União, aos
Estados e aos Municípios. O principio da uni
versalidade encontra-se acolhido pelos arti~

gos 70, paJágrafo único e71, 1e n, da Consbtui~

ção Federal.
O segundo dos princípios acima elencados,

oprincipio da totalidade, sujeita ao controle a
totalidade do patrimônio público, representado
pordinheiros, bens evalores, consoante a refe
rênciaexpressa no artigo 71, fi da Constítuiçlo
daRepública.

O princípio da legalidade, por sua vez,
obriga a que o controle aja com estreita obedi~

ência aos ditames legais que regem a sua atua~

ção, os quais se acham definidos. comojá dis
semos, a partirda própria Constituiçlo Federal,
e na legislação complementar e ordinária, bem
como em normas regimentais, de âmbito fede
ral, estadual ou municipal, conforme o caso. O
principio da legalidade impõe ao controle que
se sujeite às normasjuridicas e não oextrapole,
sOO pena de invalidar-se sua ação controladora.

Imprescindível a uma boa atuação do con
trole é, sem dúvida, sua submissão ao princi
pio da imparcialidade, pelo qual deve ele agir
sem permitir que se imiscuam no desenvolvi
mento de suas atividades questões de ordem
politica. Tal não significa que os agentes do
controle não possam professar idéias ou ideo
logias. O que lhe é defeso é permitir que tais
idéias ou ideologias interfiram em seus atos de
controle.

NIo se pode compreender o exercicio do
controle sem a plena vigência do principio da
autonomia, tanto no que tange à sua própria
existência, como também. em re1açIo ao exerci
cio de suas atividades. Assim é que a Consti
tuiçlo Federal dá aos Tribunais de Contas au-



tonomia administrativa, inclusive quanto à ini
ciativa de leis que digam respeito a questões de
seu interesse, assim como lhes confere autono
mia para o pleno exercício do controle, atribuin
do-lhe competência para realizar,por iniciativa
própria, inspeções e auditorias de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial nas diferentes unidades adminis
trativas dos três Poderes, bem como nas de
mais entidades das administrações direta, indi
reta e fundacional.

Finabnente, cabe-nos referir ao principio da
independência, que obriga o controle a manter
independência em relação a todos os agentes
políticos ou servidores públicos, qualquer que
seja sua posição na escala hierárquica da Ad
ministração Pública. Sem independência não há
controle. Daí a Constituição haver dado aos
membros dos Tribunais de Contas os mesmos
predicarnentos, bem como os mesmos direitos
e vantagens conferidos aos membros do Poder
Judiciário.

São estes os princípios que, no nosso en
tender, orientam o exercício do controle dos
gastos públicos. É possível que outros possam
ser detectados ou observados no desenrolar
dessa atividade essencial para a Administra
çào Pública. Por ora, contudo, são estes os que
podemos vislumbrar sem esgotar, talvez, a
matéria

3. Aspectos do controle
Com a promulgaçãoda Constituição de 1988

inovações significativas foram introduzidas na
dinâmica e no conteúdo do controle dos atos
que mediata ou imediatamente geram despesas
para os cofres públicos. Com base nos diferen
tes dispositivos da Carta Magna em vigor, po
demos identificar os seguintes tipos de contro
le, exercitados pelos órgãos encarregados da
fiscalização:

a) controle da legalidade;
b) controle da legitimidade;
c) controle da economicidade;
d) controle da moralidade.
Controle da legalidade. Até pouco tempo,

a legalidade era o único aspecto da pública ad
ministração envolvido no controle. Ela diz res
peito à adequação da despesa e dos procedi
mentos a ela inerentes com a legislação que rege
a matéria. Despesa legal ou regular é a que se
submete estritamente aos termos da leí, não dis
crepando desta em momento algum. Para a sua
regular efemação, a despesa deve seguir os

lIr..nla a. 32 n. 127JuU••. 1..

sucessivos estádios da autorização, liquidação
e pagamento, levados a efeito segundo os dita
mes legais. Se emalgwn instante, ao efetuar mna
despesa oadministrador se afasta da lei, irregular
se torna o gasto, sendo a irregularidade tanto
mais grave quanto maior é esse afastamento.

Controle da legitimidade. Abandonando
a exclusividade que até então fora dada à lega
lidade, como preocupação maior no exercício
do controle, o ordenamento constitucional em
vigor manda que o controle se faça também em
relação à legitimidade. Que significa legitimida·
de da despesa? Dissemos, acima, que o poder
público é o agente do bem comum. A despesa
para ser legítima tem de ser direcionada no sen
tido da concretização do bem comum. Despesa
ilegítima, pois, em nosso entendimento, é aque·
la que se afasta do fim último do Estado, que é
o bem coletivo. Em outras palavras, e como pre
leciona Manuel Gonçalves Ferreira Filho, ale·
gitimidade conceme à substância do ato. Vê
se, assim, que uma despesa pode ser legal, efe
tuada segundo as normas financeiras em vigor,
mas se mostrar ilegítima, na medida em que não
se dirija àquele fim primordial. A inserçào da
legitimidade como aspecto do controle das des
pesas representa um avanço, vez que deixa de
lado oexamemeramente fonnal da legalidadepara
exigir também a apreciação de algumas partícula.
ridades que cercam as despesas, tais como, opor
tunidade eprioridade, como exemplo.

Controle da economicidade. É, igualmen
te, inovação da atual Constituição. As Consti
tuições anteriores não se referiam a esse aspec
to do controle. Ele diz de perto com o exame da
despesa sob o ponto de vista da obtenção de
resultado a custo adequado, não necessariamen
te ao menor custo possível, pois nem tudo que é
de custo reduzido atende bem à coletividade.

Controle da moralidade. A Constituição
de 1988 insculpiu em seu texto, como um dos
princípios orientadores da Administração Pú·
blica, o princípio da moralidade. Os atos admi
nistrativos devem estar, pois, imbuidos de um
substrato ético, cuja realização é objeto, sem
dúvida, do controle, como o são a legalidade, a
legitimidade e a economicidade.

4. Objetos do controle
O controle, atuando para a verificação dos

aspectos acima referidos, há de incidir sobre
diferentes atos da administração. praticados com
vistas à realização dos programas, projetos e
metas por ela traçados, assim como para a sa
tisfação de outras obrigações. Poderíamos di-

183



zer, então, que ocontrole compreende. exempli
fieativamente, os seguintes objetos:

Controle dos contratos. A Administração
conttata permanentementecom terceiros, visan
do à aquisição de bens, à prestação de serviços
eà rea1i7.açlo de obras. O controle desses atos
engloba todas as suas fases, notadamente a
verificação das licitações que os devem prece
der, nos casos e modalidades exigidos em lei.
Como advento da Lei nIl8.666I93, papel signifi
cativo emprestou-se à ação dos órgãos de con~

trole, aos quais foram deferidas competências
expressas para exames, inspeções e decisões
em relação aos procedimentos licitatórios.

Controle da propaganda oficial. Uma das
atividadesqueacarretam maiores despesas para
a pública administraçio é, com cerk':l.a, a publi
cidade que os órgãos públicos fazem dos atos,
programas, obras, serviços ecampanhas. O dis
cipli.namentoque a Constituiçllo deu a tal maté
ria fez surgir a indispensabilidade de um con
trole de tais despesas. De fato, a ênfase dada
pela Constituição à questão da publicidade não
deixa dúvidas quanto à necessidade de um
acompanhamento de tais gastos. Diz a Carta
Magna que "a publicidade dos atos, progra
mas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter carátereducativo, informa
tivo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos, imagensque caracte
rizem promoção pessoal de autoridades ou ser
vidores públicos".

Vê-se que a Constituição teve em núra coi
bir o vezo continuado dos nossos administra
dores de valer-se dapublicidade parao fim úni
co da promoção pessoal A publicidade, segun~
do a norma constitucional deve ter cunho edu~

cativo, informativooude orientação social. Em
outras palavras, diríamos que a publicidade vi
sando à educação, à informação e à orientação
social é prática legítima, ou seja, que se coadu
na com o bem comum., enquanto a publicidade
visando à promoção pessoal, da forma como
sempre se fez e, às vezes, ainda se teima em.
f3zer, é procedimento ilegítimo, que se afiIsta da
realização dobemcomum.

Controle da aplicação das subvenções. O
poder público é, constantemente, assediado por
entidades privadas para que lhes concedam
auxilios, contribuições, ajudas financeiras, sob
a forma de subvenções. A concessão de tais
subvenções cria para a entidade beneficiada a
sujeiçio ao controle dos gastos por ela efetua
da, pois os recursos transferidos são recursos

1M

públicos que, por sua natureza. nIo podem ter
a utilização subtraida ao mesmo controle. O
afrouxamentodocontrole sobre tais instituiç(les
redundou, como sabemos, no desvio de mi
lhões de dinheiros, conforme vimos no desen
rolar da chamada CPI do Orçamento.

Controle da renúncia de receitas. Como
bem observaManuel Gonçalves FerreiraFilho,
em. seus Comentários à Constituição Brasilei
ra de 1988, a atual Carta Magna submete ao
controle a aplicação dos recursos oriundos de
renúncia de receitas. Assim, porexemplo, se se
dão incentivos fiscais, para cuja concess40 a
Administração renuncia a parcela da receita
pública, o controle deve verificar se tal conces
são obedeceu às disposições legais e se o be
neficiado utilizou os recursos de acordo com a
legislação vigente.

Controle da admissão de pessoal. A sujei
ção de tais atos ao controle externo é inovaçIo
da atual Constituição. Esta, como se sabe, exi~
ge que toda e qualquer investidura em cargo
público só se faça com obediência ao princípio
da prévia aprovação em. concurso público de
provas ou de provas e títulos. Foi mais além a
Carta Magna: não só crioua obrigação univer
sal do concurso público para os cargos efeti
vos, como também deu aos órgãos de controle
a competência para o exame da sua legalidade.

Controle da inatividade. O controle da ina
tividade compreende o exame dos atos de ap0
sentadorias, pensões e reformas, concedidas
pelo poder público. Era controlejá contempla
do nas Constituições anteriores e mantido na
atual Carta Magna. Vê-se, assim, que tanto os
atos que autorizam o ingresso do indivíduo nos
quadros de pessoal da Administração, como
os atos que assinalam. a sua passagem para a
inatividade estão submetidos ao controle, da
mesma forma que os atos de concessão de
pensões.

5. Instrumentos do controle
Para o seu eficaz exercício, em relação aos

diversos aspectos de que se reveste e que fo
ram acima repassados, o controle se utiliza de
diferentes instrumentos' tais como, demonstra
çõescontábeis, financeiras, orçamentárias, pa
trimoniais, bem como procedimentos de natu
reza operacional, de modo a lhe dar pleno e
multifário conhecimento da gestão da coisa pú
blica. O controle, autorizado pela ConstibJição,
efetua diferentes tipos de fiçdjzação, a saber:

a) controle contábil;
b) controle financeiro~



c) controle orçamentário~

d) controle patrimonial;
e) controle operacional.
Controle contábil. Acontabilidade é o meio

pelo qual a Administração procede ao registro,
controle e análise das diferentes operações de
caráter orçamentário, financeiro e patrimonial,
levadas a efeito em seu âmbito, durante o exer~

cício. A escrituração contábil dá ao administra
dor a possibilidade de medir a sua ação em ter
mos financeiros, fornece-lhe os elementos para
elaboração de sua prestação de contas, além de
dar-lhe as informações indispensáveis à toma
da de decisões e ao apetfeiçoamento da admi
nistração. Os registros contábeis são objeto de
análise por parte dos órgãos de controle, os
quais deles se servem para verificação dos pro
cedimentos levados a efeito pela Administra
ção, no tocante aos aspectos orçamentários,
financeiros e patrimoniais da gestão pública.
Os órgãos de controle não estão adstritos à
mera verificação dos registros contábeis, mas,
ao contrário, incumbe-lhes a retificação desses
registros, quando errados, para que as demons
trações a que se referem devam, então, ressur
gir escoimadas dessas falhas.

Controle financeiro. Tal controle se exerce
sobre a movimentação financeira realizada no
exercício, desde o primeiro ao último dia deste,
a qual se encontra espelhada no balanço finan
ceiro que engloba a receita e a despesa orça
mentárias, bem como os recebimentos e os pa
gamentos de natureza extra-orçamentária, con
jugados com os saldos em espécie provenien
tes do exercício anterior, e os que se transferem
para o exercício seguinte.

Controle orçamentário. As receitas públi
cas se acham estimadas e as despesas se en
contramauto~ na Lei Orçamentária, acha
mada lei de meios, mediante cuja execução o
poder público arrecada os recursos de que ne
cessita e efetua os gastos visando à consecu
ção do bem comum. Toda e qualquer despesa
só pode ser validamente efetuada se estiver le
galmente autorizada. O controle orçamentário
diz respeito, pois, à verificação da obediência
ao princípio da legalidade, no que tange à reali
zação de despesas. O balanço orçamentário é
que, demonstrando as receitas previstas e as
despesas autorizadas em confronto com as rea
lizadas, faculta ao controle o conhecimento do
modo como se deu a execução da Lei Orça
mentária.

Controle patrimonial. O controle patrimo-

nial diz respeito ao conhecimento dos elemen
tos que compõem o patrimônio público e que
se acham espelhados no balanço patrimonial.
Além disso, o controle patrimonial abrange o
conhecimento dos bens de caráter permanente
pertencentes à entidade pública, bem como os
responsáveis por sua guarda e administração.

Controle operacional. Os controles prece
dentemente vistos eram contemplados nas
Constituições federais anteriores, representan
do uma tradição no campo da fiscalização dos
órgãos públicos. Contudo, eles sempre se man
tiveram com eficácia aquém daquela que seria
desejável por quantos se interessam pela maté
ria. Isso decorria do fato de tais controles se
apresentarem corno de índole meramente for
mal, significando tão-somente a verificação da
adequação fonnal dos procedimentos da admi
nistração às nonnas da contabilidade orçamen
tária, financeira e patrimonial. A Constituição
de 1988, demonstrando sua preocupação em
inovar, sobretudo no campo do controle da
Pública Administração, criou o chamado con
trole operacional, cujo entendimento tem atraí
do a atenção de especialistas.

Segundo observa o Ministro Luciano Bran
dão de Sousa, a gênese do controle operacio
nal está nacriação doorçamento-programa. Para
ele "a evolução qualitativa desse instrumento
de planejamento oficial norteou-se pela neces
sidade de mecanismos legais autorizativos de
receitas a arrecadar e despesas a realizar, com
indicações claras e objetivas que permitissem a
identificação de programas e projetos prioritá
rios. Daí adveio a possibilidade de um aprovei
tamento mais racional dos valores e bens dis
poníveis, e da fiscalização do desempenho opeP
racional". Com isso surgiu o sentimento de que
também se fazia imprescindível a verificação em
termos de rendimento gerencial ou de execução
das atividades e ações que materializam os em
preendimentos do Estado, todas lançadas na
Lei Orçamentária. O novo enfoquecomplemen
taria o controle tradicional, restrito ao exame
dos aspectos contábeis e legais.

Assim, a execução das funções públicas
passou a ser apreciada também pelo ângulo
operacional, compreendendo a economia, a efi
ciência e a efetividade.

O princípio da economia direciona a admi
nistração no sentido de que ela se conduza com
austeridade e cautela na utilização dos dinhei
ros públicos, "procurando sempre o custo mais
baixo, sem prejuízoda qualidade dos serviços e
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aquisições" .
Oprincipio tia eficiência leva a adminisua~

ção a extrair os beneficios máximos de qual
quer atividade governamental.

Finalmente, oprincipio da eficácia projeta
sobre a administração a necessidade da conse
cução dos objetivos visados.

Aauditoria operacional tem, pois, um rele~

vante papel na melhoria dos procedimentos
administrativos, porquanto cabe-lhe "atuar
como instrumento de gerenciamento tendente
a detectar impeIfeíÇÕes ou deficiências, avaliar
causas e efeitos decorrentes de distorções, pro-
por soluções ou alternativas, tudo em referên~

eia às funções desenvolvidas pelo poder
público."

Luiz Fernando Alcoba de Freitas faz uma
distinção entre a auditoria tradicional, ernbasa~
da nos aspectos contábeis, orçamentários, fi~

nanceíros e patrimoniais, e a auditoria
operacional.

O controle uadicional busca, segundo ele:
- analisar as transações, contas, relatórios

e balanços de um determinado periodo~

- verificar o cumprimento das dispos.íçõcs
legais e normas regulamentadoras;

- verificar os sistemas internos de controle
financeiro;

- fiscalizar o passado.
Já o controle operacional, além desses 0b

jetivos, pretende:
- analisar o planejamento, a organização e

ossistemas internos decontrole administrativo;
- avaliar aeficiência eaeconomicidadecom

que sãO utilizados os recursos humanos mate-
riais e financeiros; ,

- avaliar o resultado das operaçOes realiza·
das em reIaçao aos objetivos pretendidos.

Observe-se, contudo, que a Constituição
Federal, ao instituir ocontrole operacionaL não
afastou o controle tradicional, de indole contá~

bi1, orçamentária, financeira e patrimonial, com
ênfase na critica ao passado, na divulgação das
irregularidades e na aplicação de sanções.

6. Oportunidades do controle
Qual o momento para exercitar-se o contro

le? O controle pode ser efetuado em caráter
concomitante ou posterior. Tem·se alardeado
que somente o controle posterior é possivel
hojeem dia. Enganam-se os que assim pensam.
O que foi retirado fui, evidentemente, ochama~

f.

do registro prévio das despesas, pelo qual es
tas só podiam ser processadas depois de regis
tradas nO Tribunal de Contas competente.

Ocontrole concomitante permanece válido
eaele se referem algumas leis, aexemplo daLei
n~ 8.666, que trata das licitaçÕeS, a qual autori
za aos Tribunais de Contas acompanharas lici
taQões a partir dos respectivos editais, e adotar
medidas visando à sua correção.

O controle posterioré aquele exercido após
a realização da despesa, levado a efeito, sob~
tudo, quando do exame das contas oferecidas
ao órgão de controle.

Podemos dizer que o controle posterior é
ligado estreitamente ao controle de índolecon
tábil, orçamentária, financeira epatrimonial, en
quanto o controle concomitante diz mais de
perto com Ocontrole operacional de que acima
falamos.

7. ÓrgiJos do controle
Estabelece a Constituição que a tiscaJ.iza·

çã.o em suas diversas modalidades é exercida
pelo Congresso Nacional, mediante controle
externo e pelo sistema de controle interno de
cada Poder. As disposições a respeito do con
trole no âmbito da União aplicam-se. como sa
bemos, aos Estados e Municipios, de tal medo
que nessas entidades estatais a fiscalização da
Administração também será exercida pelo~
der Legislativo respectivo, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno de
cada Poder, no âmbito correspondente.

O controle externo, exercido pelos órgãos
legislativos. é levado a efeito com o auxilio dos
Tribunais de Contas. A complexidade do con
trole fez a Constituição transferir para estes ór
gãos a maior pane das atividades fiscalizado
ras, inclusive a de julgamento das contas dos
responsáveis por bens, dinheiros e valores pú
blicos, além das contas daqueles que derem
causa a prejuízos ao erário.

Por sua vez, o controle interno, que deve
existir no âmbito da Administração. tem por
finalidades:

I - avaliarocumprimento das metas previs
tas no plano plurianual, a execução dosprogra
mas de governo e dos orçamentos de governo
e dos orçamentos da União;

Il-comprovar a legalidade e avaliar os re
sultados, quanto à e1icácia e eficiência, da ges
tão orçamentária, financeira e. patrimonial nos
órgãos e entidades da Administração Federal,
bem como da aplicação de recursos públicos



por entidades de direit.o privado;
III - exercer o controle das operações de

crédito, avais e garantias, bem como dos direi
tos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício
de sua missão constitucional

No.desempenho de suas atribuições, que
são malS de acompanhamento e de avaliação, o
controle interno não substitui ou se sobrepõe
ao ':Ontrole externo, mas servem de apoio aeste,
obngado, além disso, a dar conhecimento ao
Tribunal de Contas correspondentede qualquer
irregularidade ou ilegalidade, sob pena de res
ponsabilidade solidária.

8. A prestação de contas
Ao estabelecer, em seu artigo 70, parágrafo

único, que "prestará contas qualquer pessoa
fisica ou entidade pública que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens
e valores públicos, ou pelos quais responda,
ou que, em nome desta, assuma obrigações de
natureza pecuniária", e ao determinar que as
normas da Seção IX (Título IV, Capo I), se apli
cam à fiscalização exercida pelos Estados e
Municípios, a Constituição criou um sistema
nacional de fiscalização e deixou claro que pes
soas estão submetidas ao controle nela
delineado.

Todo o aparato institucional e normativo,
estabelecido em normas constitucionais e in~

fraconstitucionais a respeito do controle, visa
a que se conheçaro os atos praticados pelos
gestores públicos na utilização dos recursos
pertencentes ao povo. Para isso, cria a Consti~

tuição a obrigação para esses gestores do ofe
recimento de suas contas, organizadas e elabo
radas confunne as nonnas de caJáter financeiro
emanadas do Poder Legislativo e subsidiadas
pelas normas expedidas pelos órgãos de con
trole. A prestação de contas a que estão obri
gados os administradores públicos não repre
senta., como dissemos no início, uma d.esconfl-

.1IaII1••. 32 n. 1Z1JuU"'. 1e.5

ança em relação às atividades por estes desen
volvidas. Representa, apenas, uma informação
que é prestada ao povo, a respe,ito do modo
como seu dinheiro foi utilizado. E o mínimo a
que o povo tem direito, no tocante à condução
dos seus negócios, por parte dos que dele re
ceberam delegação.

As infonnações prestadas ao povo devem
conter os elementos a que aqui nos referimos
ao longo desta palestra, assim como se revestir
dos princípios que orientam a sua elaboração e
se subordinar ao controle dos órgãos constitu
cionalmente encarregados da fiscalização. As
simfarend~,~ administrad~tpúbliwage ",001 ?a.

necessária transparência, que é, hoje, sob o pálio
da Constituição atual, ovinco que caracteriza o
comportamento da Administração.

Transparente quer dizer, segundo os léxi
cos, claro, límpido, cristalino. O que é claro é
desprovido de sombras ou de manchas. Admi
nistração transparente é aquela em relação à
qual nada é encoberto, manchado, sombreado.
Tudo é revelado. E melhor instrumento para a
transparência da Administração não há do que
a prestação de contas dos atos por ela pratica
dos. Prestação de contaS que não significa ape
nas aquilo que a esse titulo é remetido aos Tri
bunaisde Contas ao fimde cadaexercício, mas.
a demonstração correta e sincera, a qualquer
época, do que a Administração vem fazendo
pela coletividade.

É esse o espírito que deve imbuir os admi
nistradores e que eu vejo, com alegria, estar
perpassando a mente dos Excelentíssimos Se~

cretários Municipais de Finanças do Nordeste,
que aqui se reúnem nestes dias, para o debate e
o conhecimento dos mais variados ternas de
interesse da administração financeira munici~

paI, pelo que os parabenizo, certode que a trans
parência nas respectivas administrações será
muito mais praticada depois deste Fórum.
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